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□ valor de cada

José Carlos Câmara, Presidente da 
Salto, Estado de São Paulo, no uso das 
Edü conferidas por lei, etc..

Esta Resolução 
, retroagindo 

corrente ano, ficando 
;&©5 em contrário.

tâmara ^/Itiinicipal cSallo
13.320-900 — SALTO — SP

Salto, em sessão
de março de 1.994,

í
Faz saber, que a Câmara Municipal 

ordinária e extraordinária
aprovou e ele sanciona

ARTIGO
a de sua publicação 
março do

Lei n2 1371/90, de 
seguinte redação: I 
e 64,79 (sessenta e

e nove décimos), pago 
a Câmara Municipal 

de Estudo.

__ __ -ZL—
José Carlos Câmara

Presidente

recursos para 
i correrão por

do orçamento vigente — 31.32 —

ARTIGO
ptender os encargos da presente Resolução,
ponta de verbas próprias
r-utros Serviços e Encargos

ARTIGO lo. — Q Item 6
09 de fevereiro de 1.990,

Bolsa de Estudo 
quatro unidades reais de valores 

dia de cada mês, 
com 02 (duas)
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